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publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ibirarema 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.ibirarema.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse 
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ibirarema
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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GABINETE DO PREFEITO 

                                                                        IBIRAREMA – MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO/ MIT – TERRA DA  LINGUIÇA 
          “PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

LEI Nº 2.487, DE 19 DE AGOSTO DE 2022. 

INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

IBIRAREMA, O “DIA MUNICIPAL DOS 
COLECIONADORES, ATIRADORES E CAÇADORES – 

CAC’S” E RECONHECE O RISCO DE SUAS 

ATIVIDADES, PARA FINS DO DISPOSITIVO NA LEI 

FEDERAL Nº 10.826 DE 2003. 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema decretou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica instituído no âmbito do Município de Ibirarema, o “Dia 

Municipal dos Colecionadores, Atiradores e Caçadores – CAC’s”, a ser comemorado, anualmente, 

no dia 09 de julho de cada ano. 

Parágrafo único.  Na data mencionada no caput deste artigo, a 

critério do Poder Executivo poderão ser realizados eventos públicos municipais, em todos os 

âmbitos, que valorizem e divulguem atividades de esclarecimento, assim como as leis aplicáveis 

e as atividades salutares que promovem os que são CAC’s. 

Art. 2º  Fica reconhecido, no âmbito do Município de Ibirarema, 

o risco da atividade e a efetiva necessidade do porte de armas de fogo aos colecionadores, 

atiradores e caçadores – CAC’s integrantes de entidades de desporto legalmente constituídas, 

nos termos do inciso IX, do art. 6º, da Lei Federal 10.826, de 22 de dezembro de 2003. 

Art. 3o  Para o cumprimento desta Lei o Poder Executivo poderá 

firmar parcerias com outras instituições públicas ou privadas. 

Art. 4o  As despesas oriundas desta Lei, correrão por conta de 

dotações orçamentárias do orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 6º  Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 19 de agosto de 2022. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo
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Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 

 

http://www.ibirarema.sp.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IBIRAREMA

Conforme Lei Municipal nº 1.946, de 04 de dezembro de 2015

Segunda-feira, 22 de agosto de 2022 Ano VI | Edição nº 660 Página 4 de 5

Município de Ibirarema - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 
Rua Alexandre Simões de Almeida, 367  |  19940-000  |  IBIRAREMA (SP) 

www.ibirarema.sp.gov.br  |  prefeito@ibirarema.sp.gov.br  |  (14) 3307.1422 
 

GABINETE DO PREFEITO 

IBIRAREMA MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO – TERRA DA LINGUIÇA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

PORTARIA Nº 2.930, DE 19 DE AGOSTO DE 2022. 

FICA INSTITUÍDA A COMISSÃO MUNICIPAL PARA 

ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES DO 

CONVÊNIO, DO PROJETO ESTADUAL DO LEITE 

“VIVALEITE” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO, Prefeito do Município de 

Ibirarema, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;  

 

RESOLVE: 

Art. 1º  Fica instituída a Comissão Municipal para 

acompanhamento das atividades do Convênio no Município de Ibirarema no PROJETO 

ESTADUAL DO LEITE “VIVALEITE”, desenvolvido por meio de convênio entre a 

Prefeitura do Município de Ibirarema e a Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de 

São Paulo, conforme disposto no Decreto nº 44.569, de 22 de dezembro de 1999 e alterações 

posteriores, pelas seguintes representatividades: 

I – REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Membro Titular: RAQUEL MASSOTI GUIMARÃES 

OLIVEIRA – RG. nº 21.735.926-72; 

Membro Suplente: SILVIA REGINA BARBOZA 

GARROSSINO – RG. nº 8.740.146-0 

II – REPRESENTANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

NA ÁREA DA SAÚDE 

Membro Titular: EDMÉIA MOURA MORAES FRANÇA – 

RG. nº 22.831.523-2; 

Membro Suplente: JULIANA DE SOUZA GONÇALVES 

DIAS – RG. nº 29.404.692-6.  

III – REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Membro Titular: ALIZE GRAZIANA DA SILVA VENÂNCIO 

VITORINO – RG. nº 46.812.846-3; 

Membro Suplente: SINÉSIO HENRIQUE BEZERRA – RG. nº 

29.425.107-8. 

Portarias
Portarias
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IBIRAREMA MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO – TERRA DA LINGUIÇA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 4 de janeiro de 2022. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 19 de agosto de 2022. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada 

e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Leis
	Portarias



		2022-08-22T11:51:51+0000
	JOSE BENEDITO CAMACHO:01560145803 1




